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LEI NO 3.673 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

EMENTA: Dispõe sobre a alteração da Lei

no. 3.131, de 26 de dezembro de 2018 e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz sabeT
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica revogada a alínea'd', do item ll do inciso ldo art.5o da Lei no.3.131, de 26

de dezembro de 2018 (Setor de Cerimonial).

AÍt. 2' - Acrescente-se o item Xl ao inciso I do art. 5o na Lei no. 3.'t 31 , de 26 de dezembro

de 2018, passando a ter a seguinte redação:

'Aft. 50. (...)

I. (...)

iii. (...)

Art. 3" - Acrescente-se a alínea 'r' ao inciso I do art. 6o na Lei no. 3.131, de 26 de dezembro

de 2018, passando a ter a seguinte redação:

'Art. 60. (...)

r. (...)

r) Diretor do Departamento de Cerimonial Institucional"

Art.4'- Fica alterada a Lei no. 3.131, de 26 de dezembro de 2018, passando o art. 12,

inciso lll a ter a seguinte redação:

Yil - coordenar os seruiços do Protocolo Central, Portal da Transparência,

Informática, Arquivo e Patrimônio, Almoxarifadq Registro Áudio Visuat e Licitação

e Contratos, possibilitando o suporte necessário às atividades administrativas e
legÍslativas'i

Art. 5o - Acrescente-se o art. 1 GA na Lei no. 3.1 31 , de 26 de dezembro de 201 8, passando

a ter a seguinte redação:
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Aft. 16-A. São atribuições do Depaftamento de C-erimonial Institucianal:

I - Planejar, arganrZar e coordenara real2ação de eventos promouidos pela Câmara

Municipal de Petrolina e todos os atos protocolares para as reuniões solenes,

especb§ comemorativas e destinadas a entregas de honrarias;
II - Dar apoio à Presidência da Gsa nos eventos oficíaÍs qaando for designado;

III - Conduzir as autoridades nas sessõeq vÍsitas protocolares e nas Audiências

Públicas;
IV - Redigir minutas da corespondêncía do Cenmonial, providenciar confecfio de

convÍtes e sua distribuição, bem como redigir mensagens protocoldres;

V - Coordenar a preparação do local onde será realizada a cerimônia, com auxílio

do pessoal autorhado;
VI - Orientar o Presidente e demaÍs Vereadores sobre as normas de protocolo e
precedência;

WI - Desempenhar outras atividades corelatas que lhe forem delegadas ou
determinadas.

Art.6o - Fica alterada a Lei no. 3.131, de 26 de dezembro de 2018, passando o art. 19, a

ter a seguinte redação:

'Att. 19, O Departamento Jurídicq a Assessoria de Imprensa, a Coordenadoria do
Controle Interno, o Depaffamento de Recursos Humanos, o Departamento de
Contabilidade, o Depaftamento de Finanças, a Diretoria-Geral, o Departamento de
Processo Legislativq a Ouuidoria/SlÇ a Assessoria de Informática e o
Departamento de CerimonÍal Institucional se reportarão direâmenteao Presidente,

revogando-se as disposiçõ* em contráno cpntidas na Resolução 004/2001,
consoante Organograma, Anexo II'i

Art. 7' - Fica alterado o quadro do Anexo l, item l, da Lei no. 3.131, de 26 de dezembro de
2018, acrescentando o cargo de Diretor do Depaúamento de Cerimonial lnstitucional no
símbolo CC2, permanecendo inalterados os demais:

Denominação do Cargo Símbolo Quantitativo
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
CERIMONIAL INSTITUCIONAL

ccz 01

AÉ. 8" - Fica acrescentada 01 (uma) representação de Diretor de Departamento,
alterando-se, portanto, aquantidadedoquadrodoAnexo l, item lV, da Lei no.3.131, de
26 de dezembro de 2018, permanecendo inalterado as demais características da
representação:
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Art.9o - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão suportadas por conta de

dotações orçamentárias próprias do orçamento do Poder Legislativo.

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito, em 18 de dezembro de 2023.

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Munícipal
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Respo
ATO DE SANçÃO No 1.77112023

O PREFETTO DO MUNICíPIO DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas atribuições
legais e com animo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do Município,e considerando o
atendimento do regular procedimento legislativo à espécie aplicado.

l) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a leique "Dispôe sobre a alteração da
Lei no. 3.131, de 26 de dezembro de 2018 e dá outras providências". Tombada sob
no 3.673, de 18 de dezembro de 2O23, publique-se, nos termos e na forma da lei.

Gabinete do Prefeito, em 18 de dezembro de 2423.

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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Casa \rereador Plínio Âmorim
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GABINETE DA PRESIDENGIA

Projeto de Lei No O9U2O23 - REDAçÃO FINAL.

EMENTA: Dispõe sobre a alteração da Lei po.

3.131, de 26 de dezembro de 2018 e dá outras

proúdências.

A CÂMARA IvIUNICIPAI DE PETROLINA, aprovou e o Senhor Prefeito sanciona a seguinte Lei:

Art, 10 - Fica revogada a alínea'd', do item II do inciso I do art. 5o da Lei no. 3.131, de 26

de dezembro de 2018 (Setor de Cerimoníal).

AÉ. 20 - Acrescente-se o item XI ao Ínciso I do art. 5o na Lei no. 3.131, de 26 de

dezembro de 2018, passando a ter a seguinte redação:

"Aft. 50. (...)

L (...)

iii, (...)

XI. Depaftamento de Cerimonia| InstÍtucÍonal"

AÊ. 30 - Acrescente-se a alínea 'r' ao inciso I do art. 6o na Lei no. 3.131, de 26 de

dezembro de 2018, passando a ter a seguinte redação:

,Aft. 60. (...)

r. ( ..)

r) Diretor do Departamento de Cerimonbl Insütucional"

Art. 40 - Fica alterada a Lei no. 3.131, de 26 de dezembro de 2018, passando o aft. 12,

inciso III a ter a seguinte redação:

"III - coordenar os do Protocolo Central, Portal da Transparência, Informática,
Arquivo e Registro Áudio Wsual e Licitação e Contratos,
possibilitando o às a tiuidades adm in istra tiuas e I eg islatiuas'i

Art. 50 - 16-A na Lei no. 3.131, de 26 de dezembro de 20

1

passando a ter a

t
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CÀ}IAR{ DE YEREÂDORES DE PETROLI§À
(.asa \-ereador PlÍnio Àmorim

GABINETE DA PRESIDÊTICIE

Att. 16-A. São atribuições do Depaftamento de Cerimonial Institucional:

I - Planejar, organÍzar e coordenar a realização de eventos promovidos pela Câmara

MunicÍpal de PetrolÍna e todos os atos protocolares para as reuniões soleneg especiais,

comemorativas e destinadas a entregas de honrarias;

II - Dar apoio à Presidência da Casa nos eventos oficiais quando for designado;

III - Conduzir as autoridades nas sessões, visibs protocolares e nas AudÍências Públicas;

IV - Redígrr minutas da corespondência do Cerimonial, providenciar confecção de convites

e sua distribuÍção, bem como redigir mensagens protocolares;

V - Coordenar a preparação do local onde será realizada a cerímônia, com auxílio do

pessoal autoruado;
VI - OrÍentar o Presidente e demais Vereadores sobre as normas de pratocolo e

precedência;

VII - Desempenhar outras atÍvidades corelatas que lhe forem delegadas ou determinadas

Art,60 - Fica alterada a Lei no.3.131, de26 de dezembro de 2018, passando o art. 19, a

ter a seguinte redação:

'Att, 19. O Departamento JurídÍcq a Assessorb de Imprensa, a Coordenadoria do Controle

Internq o Depaftamento de Recursos Humanos, o Depaftamento de ContabÍlÍdade, o
Depaftamento de FÍnanças, a Diretoria-Geraí, o Depaftamento de Processo Legislativq a

Ouvidoria/SlÇ a Assessoría de Informática e o Deparbmento de CerimoniaÍ InstÍtucional se

reportarão diretamente ao PresÍdente, revogando-se as disposições em contrário contidas

na Resolução 004/2001, consoante Organograma, Anexo II'i

Art,70 - Fica alterado o quadro do Anexo I, item I, da Lei no. 3.131, de 26 de dezembro
de 2018, acrescentando o cargo de Diretor do Depaftamento de Cerimonial Institucional no

símbolo CC2, permanecendo inalterados os demais:

L

Art. 80 - Fica acrescentada 01 (uma) representação de Diretor
alterando-se, portanto, a quantidade do quadro do Anexo I, item IV, da Lei

dezembro de 2018, permanecendo inalterado as demais características da

IV _ REPRESENTAÇÃO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO

26 de

2

Denominação do Cargo Símbolo Quantitativo :
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
CE RIMONIAL INSTITUCIONAL

cc2 01

3.131

Representação Quantitativo
Representação
Departamento

Diretorde de 06/
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GABINETE DA PRESIDENCIA

AÉ. 90 - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão supoftadas por conta de

dotações orçamentárias próprias do orçamento do Poder Legislativo.

Art. 10 - Esta Lei entrará em

contrárias.

Gabinete da Pres

ZENILDO

RODRIGO TE

data de sua publicação, revogando-se as disposições

de2023.

COELHO NETO

DA SILVA

DE ANDRADE ARAÚJO

GATURIANO PIRES DA SILVA

BARROS
3o Secretario
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C]Á}IAR{ DE \-EREÂDORES DE PETROLNâ
Casa \ ereador PIinio -{morim

Projêto de Lei No O9U2O23, de 11de dezembro deãO?3..
Autoria: Mesa Diretora

AP RO DRespon sáuei
Votaçáo: i.' x
Data:

EMEI{TAI Dispõe sobre a alteração da Lei no. 3.131, de
26 de dezembro de 2018 e dá outras providências.

O PLENÁRIO DA CÂuem HUNTCIPAL DE PETROTINA aprova e o Senhor Prefeito sanciona
a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica revogada a alínea'd', do item II do inciso I do art. 50 da Lei no. 3.131, de 26 de
dezembro de 2018 (Setor de Cerimoniall.

Art. 20 - Acrescente-se o item XI ao inciso I do aft. 50 na Lei no. 3.131, de 26 de dezembro de
2018, passando a ter a seguinte redação:

'Aft. 50. (...)

r. (...)
iÍi. ( .)

XI. Depaftamento de CerÍmoniaI Instrtucional"

Att. 30 - Acrescente-se a alínea 'r'ao inciso I do art. 6o na Lei no. 3.131, de 26 de dezembro
de 2018, passando a ter a seguínte redação:

'Art. 60. (...)
r.(...)

r) Diretor do Departamento de CerÍmonÍal Institucional"

Alt.40 - Fica alterada a Lei no. 3.131, de26 de dezembro de 2018, passando o art, 12, ínciso
III a ter a seguinte redação:

"III - coordenar os seruiços do Protocolo Central, Portat da Tiansparêncr4 Informática, ArquÍvo
e PatrÍmôniq Almoxarifadq Registro Áudio Wsual e Licitação e Contratoq possibÍtitando o
suporte necessário às atividades administrativas e legistativas".

Art. 50 - Acrescente-se o art. 16-A na Lei no. 3.131, de 26 de dezembro de 2018, passando a
ter a seguinte redação:

Art. 16-A. São atribuições do de Cerimon ial InstÍtucional :

I - Planejar, organizar e de eventos promourdos pela Câmara
de Petrolina e todos os

{

a entregas de
para as reuniões solenes,

.i: .
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II - Dar apoio à Presidência da Casa nos eventos oficiais quando for designado;
III - Conduzir as autorÍdades nas sessões, uisitas protocolares e nas Audiências Públicas;
IV - Redigir minutas da correspondência do Cerimonial, providenciar confecção de convites e
sua distribuiçãq bem como redigir mensagens protocolares;

V - Coordenar a preparação do local onde será realizada a cerÍmônia, com auxílio do pessoal
autorizado;
VI - Orientar o Presidente e demais Vereadores sobre as normas de protocolo e precedência;

VII - Desempenhar outras atiuÍdades correlatas gue lhe forem delegadas ou determinadas

AÉ.60 - Fica alterada a Lei no. 3.131, de26 de dezembro de 2018, passando o art. 19, a ter a

seguinte redação:

'Att 19. O Depaftamento Jurídicq a Assessoria de Imprensa, a Coordenadoria do Controle
Interno, o Departamento de Recurcos Humanos, o Departamento de Contabilidade, o
Deparümento de Finanças, a DÍretorÍa-Geral, o Departamento de Processo Legislativq a
Ouuidoria/SlÇ a Assessoria de Informática e o Depafinmento de Cerimonial Institucional se
reportarão diretamente ao PresÍdentq revogando-se as disposr'ções em contrário contidas na
Resolução 0&l/2001, consoante Organograma, Anexo II'i

ArL 70 - FÍca alterado o quadro do Anexo I, item I, da Leí no.3.131, de26 de dezembro de
20L8, acrescentando o cargo de Diretor do Departamento de Cerimonial Institucional no símbolo CC2,

permanecendo inalterados os demais:

Denominação do Cargo Símbolo Quantitativo
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
CERIMONIAL INSTITUCIONAL

ccz 01

Aft. 80 - Fica acrescentada 01 (uma) representação de Diretor de Departamento, alterando-se,
poftanto, a quanüdade do quadro do Anexo I, item IV, da Lei no. 3.131, de 26 de dezembro de 2018,
permanecendo inalterado as demais característícas da representação:

IV _ REPRESENTAGO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Representação Quantitativo
Representação
Departamento

de Diretor de 06

- As despesas decorrentes da execução desta Lei serão suportadas por conta de-
próprias do orçamento do Poder LegislatÍvo.

disposições- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, as

.-1.



cÀIíARA DE LEREÂrloRES DE pETRoLriÀ
Casa Yereador Plínio Amorim

JUSTIFTCATIVA AO PROJETO DE LEI NO O9U2O23

Manoel Antônio Coelho Neto

ÇÉ1
L+i ilg
Ne de Folhas
Totai Cs F

Zenildo N da Silva
3o Vice-Presidente

Gaturiano Pircs da Silva
2o Secretário

L' ÇlFp,t"

Responsável

Exce lentíssi mas Vereadoras, Excelentíssi mos Vereadores :

Submetemos à honrosa apreciação dessa Egregia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, com

fundamento no disposto do art, 41, inciso II, da Lei Orgânica de nosso Município, o qual determina ser de

iniciativa parlamentar o projeto de lei que disponha sobre a cria$o, extinSo e transforrnação de cargos dos

seruidores deste Poder Legislatívo.

Com efeito, diante do notório crescimento de nosso Município, aumentando, destafte, os seruiços
parlamentares, versa o presente projeto acerca da adequação/alteração da Lei no. 3.131/2018 que trata da

reestruturação administrativa deste Poder Legislativo, capaz de fornecer ao cidadão os serviços públicos

com rapidez e qualidade.

Notadamente com o crescimento dos seruiços parlamentares se mostra necessário que o Cerimonial
Institucional da Gmara Municipal de Petrolina seja conduzido por depaftamento distinto ao Departamento
do Processo Legislativo, otimizando, assim, os seruiços para melhor organizar e conduzir os eventos oficiais
desta Casa.

Dessa forma, submeto o presente Projeto de
para exame, votação e aprovação.

ao crivo e à necessária aquiescência de Vossas Excelências

Gabinete da de2O23.

Autoria: Mesa Diretora

Rodrigo

1o Vice-Presidente

1o

de Andrade Araújo

Cruz

3o Secretário



TABE1Â DE VOTAçÃO

Projeto de lei neg9tl2023
Poder Legislativo

1e Votação: 16 x 0

2e Votação: 16 x 0

Data: L4/L2/2A23

iRes sável

cÂM
Lei ne

Ne de Folhas
Total de F
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VEREADOR (A) vorAçÃo

AERO CRUZ Favorável

ALEX DE JESUS Retirou-se

CAPITÃO ALENCAR Favorável

DIOGO HOFFMANN Favorável

Ausente

ELTSMAR GONçALVES Favorável

GATURIANO CIGANO Ausente

GITBERTO MELO Favorável

GITMAR SANTOS Favorável

JOSIVALDO BARROS Favorável

LUCINHA MOTA Favorável

MAJOR ENFERMEIRO Retirou-se

MANOEL DA ACOSAP Presidente

MARIA ELENA DE ALENCAR Favorável

MARqUINHOS AMORIM Favorável

MARQUINHOS DO N4 Favorável

osóRro SIQUETRA Ausente

RODRIGO ARAÚJO Favorável

RONALDO SILVA Favorável

RUY WANDERLEY Ausente

SAMARA DA VISÃO Favorável

WENDERSON BATISTA Favoráve!

ZENILDO DO ALTO DO COCAR Favorável

EDILSÃO DO TRÂNSIO
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C:Á}IÀR{ DE \"EREADORES DE PETROLI§Á

(lasir \-ere:rdor Plínio {moriru

coMrssÃo DE JUSTIçA, REDAçÃO E LEGISLAçÃO PARTICIPATIVA

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NO O91'/2A23 - PODER LEGISLATIVO

EMENTA: DtSpÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEr No. 3.131, DE 26 DE DEZEMBRO DE

2O1S E DÁ OUTRAS PROVIDÊruCNS.
AUTOR: PODER LEGISLATIVO
RELATOR: VEREADOR RUY YI,ANDERLEY GONçALVES DE SA
CONCLUSÃO NO PARECER: FAVORÁVEL

1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária no. 091/2023 enviado à

esta Casa Legislativa para que seja apreciado, ao passo que, conforme sua ementa,

dispõe sobre a alteração da Lei no. 3,131, de 26 de dezembro de 2418 e dá outras
providências.

Com efeito, em detida análise dos termos da proposta

legislativa, dita norma vem estruturar o Departamento de Cerimonial lnstitucional da

Câmara Municipal de Petrolina, com atribuição de competências, com o objetivo de
otimizar os serviços e distinguir suas competências às do departamento de processo

legislativo, imprimindo, assim, melhoria nos serviços.

Em apertada síntese, este é o relatório.

2, VOTO DO RELATOR

Pela detida análise dos termos do Projeto de Lei Ordinária no.

Og1í2023, a presente proposta dispõe sobre a alteração da Lei no. 3.131, de 26 de
dezembro de 2018, ao passo em que também visa estruturar o Departamento de
Cerimonial lnstituçional, o distinguindo do Departamento de Processo Legislativo,
adequando-se, com isso, os afazeres administrativos do Poder Legislativo Municipal, no
intuito maior de modernizar a gestão e adequar cargos com a novel legislação de regência,
zelando por uma administração cada vez mais profissional e eficiente, em consonância
Çom oE princípios constitucionais da legalidade, moralidade e eficiência.

Como é de conhecimento comuffi, o ordenamento jurídico
pátrio tem como arcabouço republicano o princípio da separação dos poderes. Tal princípio
nasce da necessidade de repartir as fun@es estatais entre Poderes harmônicos e
independentes entre si.

Com efeito, é dado à cada Poder Constituído, e neste caso, o
Poder Executivo gerir a sua estrutura adminístrativa de forma harmônica com os outros
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Poderes e condizente com os dítames legais. Neste passo, o exercício da função

administrativa da Prefeitura Municipal de Petrolina, no pertinente à estruturação e

regulamentação de seu funcionalismo, deve ser resguardado. Com isso, é da competência

exclusiva do Poder Legislativo Municipal a iniciativa das leis que digam respeito ao seu
quadro funcional, conforme disciplina o aft.41da Lei Orgânica:

Art. 41. E da competência exclusiva da Câmara Municipal a

iniciativa dos projetos de lei que disponham sobre:
I - criação, extinção e transformação de cargos, funções ou
empregos nos seus seruiços;
ll - fixação ou aumento da remuneração dos seus seruidores;
lll- organização e funcionamento de seus serylÇos;

lV - fixação dos subsídios dos Vereadores, Prefeito, Vice-
Prefeito e Secretários M u nicipais.

Nesta ordem de ideias, insta concluir: é da competência
exclusiva do Poder Legislativo Municipal dispor sobre sua estrutura administrativa,
devendo iniciar o processo legislativo para tanto. Desta feita, a autonomia de seu
funcionalismo em relação ao quadro do Poder Executivo ou Judíciário é o que ratifica e

solidifica o Estado Democrático de Direito com Poderes independentes e harmônicos entre
si.

Diante do que foi exposto nos motivos apresentados pelo
Prefeito quando do envio deste Projeto de Lei, este relator entende pela tramitaçâo regular
da matéria.

Este é o parecer.

3. VOTO DA COM/,SSÃO

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a
exposição de motivos da relatoria, votam pela APROVAçÃO da matéria.

Vereador Ruy Wanderley Gonçalves de Sá
Relator
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Secretário
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Res nsével
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PROJETO DE LEI ORDINARIA NO AWNAa} _ PODER LEGISLATIVO
EMENTA: D|SPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEr No. 3.131, DE 26 DE DEZEMBRO
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AUTOR: MESA DIRETORA.
RELATOR: VEREADOR JOSIVALDO ALBINO DE BARROS
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

1. RELATORIO

Foi apresentado nesta Casa Legislativa o Projeto de l-ei
Ordinária no.09112023 que dispõe sobre a alteração da Lei no.3.131, de 26 de
dezembro de 2018 e dá outras providências.

Este é, em estreita síntese, o relatório.

2, VOTO DO RELATOR

Consoante o informado no Relatório acima e em co§o aos
motivos expostos no projeto, pretende-se a adequação/alteração da Lei no.3.131DA18
que trata da estruturação do Departamento de Cerimonial lnstitucional desta Câmara
Municipal, cujo objetivo principal é a otimização dos serviços para melhor organizar e
conduzir os eventos oficiais desta Casa.

Ademais, deixou claro o projeto de lei analisado que a
alteração pretendida visa fornecer maior efetividade dos serviços da Câmara Municipal,
ao pas§o êm que distingue o departamento de cerimonial do departamento de
processo legislativo, adequando-se, portanto, o objeto de cada departamento.

Com efeito, é de se registrar que o projeto de lei analÍsado,
além de permitir a modernização da estrutura administrativa, será capaz de dinamizar a
execução do serviço público.

Assim, a proposta legislativa tem pertinência temática a esta
Comissão, podendo ser aventadas no presente Projeto.
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Díante do exposto, corroborando ao quanto exposto nos
motivos apresentados no projeto de lei este relator entende pela tramitação regular da
matéria.

Este é o parecer

3. VOTO DA COMTSSÁO

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando
a exposição de motivos da relatoria, votam pela APROVAçÃO da matéria.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de2023.

Barros
Relator

Vereador Osório Ferreira Siqueira
Presidente

,.ital de Fol

Vereador Ma Respo Sá u t:i
Secretário
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